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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2299

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em Dívida Ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize:
regularize.pgfn.gov.br.



 
20 de Fevereiro de 2025

Brasília - DF

Página 3 de 6

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JOCE INEZ HEYSE ***.079.***-** H&S SERVICOS EMPRESARIAIS EM TELECOM LTDA 22.479.468/0001-43 868978189

RODRIGO LOPES LIMA ***.239.***-** LIMA ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA 41.498.329/0001-01 865945431

RANAN CHRYSTIAN ALVES PEREIRA ***.831.***-** RC ESTRUTURAS METALICAS LTDA 41.245.273/0001-83 864784837

JANSEM LUCIO RODRIGUES DE LIMA ***.824.***-** ARTE MOVEIS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA

07.392.421/0001-54 868336168

DIEGO DA SILVA GROISMAN ***.349.***-** UP ESCOLA DE IDIOMAS LTDA 07.405.837/0001-60 868928781

PAULA SOARES DE AZEVEDO E SOUZA ***.985.***-** BORBA & SOUZA LTDA 13.256.914/0001-60 868952899

MARCO FABIANO DE CASTRO ***.788.***-** CASTRO & CASTRO VIDROS LTDA 25.438.094/0001-06 868037147

JARDEL RODRIGUES ***.732.***-** DISTRIBUIDORA PEROLA LTDA 44.035.185/0001-45 869016792

RAPHAELA DILDA ***.222.***-** TERMO DIVISORIAS TERMICAS LTDA 32.898.331/0001-87 865589314

ANDRESSA CRISTINE BORGES BERRIEL ***.207.***-** A C BORGES BERRIEL COMERCIO DE DOCES 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

11.041.534/0001-82 865669732



 
20 de Fevereiro de 2025

Brasília - DF

Página 5 de 6

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

DANIELA OLIVEIRA CARDOSO ***.805.***-** CARDOSO & OLIVEIRA LTDA 08.977.577/0001-60 868823629

ANDRE RIBEIRO ***.547.***-** A RIBEIRO TRANSPORTES LTDA 23.819.266/0001-66 868829470

SIDINES CARLOS COUTO ***.014.***-** SIDINES CARLOS COUTO & CIA LTDA 06.081.109/0001-87 868915250

PATRIC ALEXANDRE SILVEIRA ***.426.***-** P A SILVEIRA PIZZARIA EIRELI 31.259.603/0001-36 868920385

JULIANO SIMON PAULINO ***.339.***-** INOVA EMG CONSTRUCOES EIRELI 15.068.963/0001-02 868941288

MICHELE FERNANDA DA COSTA LUDWIG ***.397.***-** CLINICA COSTA LUDWIG LTDA 24.643.682/0001-19 868944695

PAULO RODRIGUES DOS REIS ***.087.***-** REIS COMERCIO DE RESERVATORIOS EM GERAL LTDA 21.500.147/0001-10 868953088

PAULO RODRIGUES DOS REIS ***.087.***-** REIS COMERCIO E MANUTENCAO LTDA 20.866.171/0001-05 868953124

FABIO ULISSES BARROS ARAUJO ***.454.***-** ARAUJO COMERCIO VAREJISTA LTDA 09.627.832/0001-07 868955967

LUCILENE VANESSA SOARES ***.614.***-** SOARES RIBEIRO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 13.780.656/0001-16 868958664

CLARICE DE FATIMA MIRANDA TURRA ***.500.***-** DROGARIA TURRA LTDA 23.609.946/0001-55 867156760

DANIELA DE ANDRADE ***.489.***-** ARTHUR CALCADOS LTDA 19.356.375/0001-17 865454571

MARCIO LUIS KRUGER ***.751.***-** KRUGER SERVICOS AGRICOLAS LTDA 17.558.219/0001-03 849441421

CLAUDIO INACIO SCHERER ***.514.***-** EDITORA JORNALISTICA INTEGRACAO EIRELI 05.513.396/0001-94 868445644

VANUZA DA SILVA LIMA ***.770.***-** METAIS FORTES COMERCIAL LTDA 08.949.957/0001-90 868654349

RODRIGO DIONIZIO PINHEIRO AVILA ***.909.***-** RODRIGO DIONIZIO PINHEIRO AVILA LTDA 31.675.491/0001-02 868949684

JOSE RENILSON DAMIAO LIMA ***.819.***-** LR ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 37.349.128/0001-75 864953746

JULIANA APARECIDA GONZAGA ZANELA ***.749.***-** ZANELA & ZANELA SERVICOS AGRICOLAS LTDA 17.258.389/0001-72 866837519

JANIO LANES DE MEDEIROS ***.415.***-** LONDON CONNECTION GROUP COSMETICOS LTDA 22.199.598/0001-22 867349960

HELIOMAR JOSE PEREIRA ***.414.***-** AMETISTA REPRESENTACOES LTDA 39.621.149/0001-23 867905142

SINVAL LIMA JUNIOR ***.892.***-** CHOPERIA STEAK-HOUSE LTDA. 10.721.941/0001-78 867913539

NILSA COSTA BECHELENI ***.989.***-** SABOR DE MINAS PATROCINIO LTDA 43.667.442/0001-07 867986421

NILSA COSTA BECHELENI ***.989.***-** SABOR DE MINAS PATOS DE MINAS LTDA 43.382.078/0001-20 867986402

NILSA COSTA BECHELENI ***.989.***-** SABOR DE MINAS UNAI LTDA. 46.325.771/0001-50 867986455

WELINGTON RICARDO DA SILVA ***.169.***-** BANDA LUCKS LTDA 12.962.342/0001-71 868524434
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

CHRISTIELLY MORGADO SILVA ARAUJO ***.719.***-** M P MONTAGENS E PINTURAS LTDA 07.227.138/0001-77 864658124

EDMA PEREIRA TOSTES ***.314.***-** BELEZA BASICA CABELEREIROS LTDA 08.612.930/0001-08 865344868

JHONATAN FERNANDO ANTUNES DE LIMA ***.333.***-** TRANSLIMA TRANSPORTES LTDA 42.403.777/0001-47 865514657

LUCIANO BEHOCARAY ATHAYDES ***.950.***-** LUNA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E 
EDUCACIONAL LTDA

33.170.806/0001-87 867911872

ROSANGELA MARIA VIEIRA ARENA ***.517.***-** R B C M L J ENFERMAGEM E AAPOIO A SAUDE LTDA 28.974.102/0001-27 867934198

MARIANA COSTA GUIMARAES ***.505.***-** M. C. GUIMARAES COMERCIO DE ROUPAS LTDA 33.739.662/0001-37 864756023

MARCIA PEREIRA TAVARES ***.626.***-** GIL TAVARES MODA MASCULINA LTDA 04.606.009/0001-00 865018869

GILTON FERNANDES DOS SANTOS ***.764.***-** LIG LUZ COMERCIO MATERIAL ELETRICO, SERVIOS 
DE INSTALACAO ELETRICA LTDA

09.310.249/0001-78 866863316

JULIANO PINTO ALMEIDA ***.147.***-** CALCADOS VIDA LTDA 17.850.405/0001-11 868961987

AMILTON FERNANDO DA COSTA ***.809.***-** ARTBORDA BORDADOS INDUSTRIAIS LTDA 09.405.220/0001-70 868952649


